
DECRETO N9 3.616DE27 DE MARçO OE2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO PArANá,
no uso de suas atribuições legais, e considerando autorizaçào constante da Lei Municipal - LOA N'
2.964 Art. 10 de 2311212024, publicada em 2311212024 e LDO No 2.953, Afi. 50 de 2211012024,
publicada em 241 1012024.

Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleíro -
Estado do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
284.000,00 (Duzentos e oitenta e quatro mil reais) com recursos provenientes do superávit
financeiro apurado no exercício anterior, para dar atendimento nos seguintes orgãos e dotações

Art. 2" - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto
em decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do
superávit financeiro apurado no exercício anterior no valor R$ 284.000,00 (Duzentos e oitenta e
quatro mil reais) conforme inciso I parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964,
conforme segue:

Valor
'ávit Financeiro no Exercício Anterior

rcrávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior
TOTAL GERAL

Marmeleiro-PR,27 de ma de

S

o ras
Funcional Proqramática Fonte Valor (R$
07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes
27 .81 2.001 5.2.025. 000 ManutenÇão da Divisão de Esoortes
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente (244\ 000 15.000,00
SUBTOTAL 15.000,00

08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.30í.00í 6.2.029.000 Manutenção da AtenÇão Básica

3.3.90.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de
494 150.000,00

SUBTOTAL 150.000,00

14 DEPTO. DE URBANISMO
00í Divisão de Urbanismo
I 5.452.0036.2.065.000 Manutencão das Atividades da Divisão de Urbanismo
3.3.90.36.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Física (556) 000 64.000,00
3.3.90.47.00.00.00 Obriqacões Tributárias e Contributivas (561) 000 25.000,00
4.4.90.52.00.00.00 Eouioamentos e Material Permanente (563) 000 30.000,00
SUBTOTAL 119.000,00

TOTAL GERAL 284.000,00

Art, 3o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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